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M I N I S T É R I O  DA EDUCAÇÃO E CULTURA

U N I V E R S I D A D E  F ED ER AL  DO PARÃ

CONSELHO U N I V E R S I T Á R I O

RESOLUÇÃO H9 121 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1972

EMENTA:- Atualiza as Taxas e Emolumentos da Universi 
dade e dá providencias correlatas.

_ 0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral e em 
cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão 
realizada no dia 2 de outubro de 1972, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - As taxas e emolumentos da Universidade Fed£ 
ral do Parã, cobrados em cont r ap r e s t aç ão a serviços prestados a dô  
centes, discentes, servidores e estranhos a Universidade (Reg.Ger., 
art. 33A, V), passam a ser as constantes da Tabela anexa, que é pa_r 
te integrante da presente Resolução.

§ 19 - Para efeito do disposto nesta Resolução, a con 
diçao de estranho à Universidade é definida pela inexistência de 
vinculo de qualquer natureza, entre a parte e a Universidade, no mo_ 
mento em que aquela pleiteia o serviço desta.

§ 29 - Os cálculos da Tabela serao sempre feitos, p£ 
ra aplicação dos itens II - 2.1 e II - 2.2, com base no maior s£ 
lãrio mínimo regional vigente.

i\rt. 29 - As taxas previstas nos itens I - 2 e 3 da 
Tabela devem ser entendidas como o valor mínimo a cobrar, cabendo 
ao Conselho Universitário reve-las, em cada caso, no sentido de fî
xá-las, sempre que possível, em valor suficiente para cobrir o cu^
to adicional determinado pela realizaçao do Curso.

I Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, enten
de-se como custo adicional o total 
das despesas resultantes, especif^ 
camente, da realizaçao do Curso, ex 
cluido o pagamento ordinário dos 
vencimentos de pessoal permanente e 
outros dispêndios que serao efetu£
dos independente da realizaçao, ou
n a o , do C u r s o .

Art. 39 - Os serviços de extensão de qualquer n atur£ 
za, nao constantes da T a b e l a , deverão respeitar o disposto no art. 
29 (Reg. Ger., art. 120, § 49).

§ 19 - Na hipótese deste artigo, e sempre que o servi 
ço resultar de solicitaçao de terceiros, pessoas físicas ou juríd^ 
c a s , o custo adicional deverá ser inteiramente coberto pela retr^ 
buiçao estipulada.

§ 29 - Quando o serviço for solicitado por entidade 
com fins lucrativos, a retribuição devera, pelo menos, cobrir o cu^ 
to total do serviço.

5 39 - Na hipótese do parágrafo anterior, a proposta 
da Universidade para prestaçao de serviços deverá orientar-se pelos 
preços do mercado especializado, e o lucro líquido resultante será 
dividido em duas partes iguais: uma, que será creditado ao FUGEA - 
Fundo Geral de Economias A d m i n i s t r a t i v a s , e outra que será distri^ 
buida entre õs parti cipantes do serviço, segundo critérios aprov£
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doSj em cada caso, pelo Conselho Universitário, de acordo com as 
respectivas responsabilidades e encargos técnicos e funcionais no 
s e r v i ç o .

Art. 4? - Fica o Reitor autorizado a fixar, de acordo 
com o custo de produção, o preço de venda da publicações oficiais 
da Universidade 5 editadas pela Imprensa Universitária, podendo esta 
belecer condiçoes especiais, inclusive de parcelamento do preço,
para os membros dos corpos docente, discente a administrativo da
própria Universidade.

Art. 59 - Fica o Reitor autorizado a fixar, em cada 
caso, o valor das taxas de inscrição e de apresentaçao de propo^ 
tas, nas concorrências públicas para execução do projetos de engc 
nharia, de acordo com critérios que levarão em conta o valor da
obra a realizar, o custo de preparaçao da concorrência e demais fa
tores c o n d i c i o n a n t e s .

Art. 59 - lío ato de matrícula, em cada semestre, o 
aluno pagará a taxa de vinte cruzeiros (Cr$ 20,00), que terá a sê  
guinte destinação;

a) 10% para o Diretório Central dos Estudantes;
b) 5% para cada um dos Diretorios dos Centros de 

tudos Básicos e Formaçao Profissional;
c) 25% para a Federaçao de Esportes Universitários do 

Pará;
d) 25% para distribuição oroporcional às Associaçoes 

Atléticas dos Centros de Estudos Básicos e de Fo£ 
maçao Profissional.

Parágrafo unico - A liberaçao das parcelas correspon
dentes ao Segundo Semestre somente 
será efetuada apSs a comprovaçao, 
perante o Departamento  de Finanças 
da Universidade, da aplicaçao regia 
lar da recebida no semestre ante_ 
rior .

Art. 79 - A R e i t o r i a  poderá autorizar o pagamento da
taxa semestral a que se refere o item 1.4 da Tabela anexa, era pres_
taçoes emnsais de igual valor, nao sendo admitido à prática dequai^
quer atos de aferiçao de resultados o aluno que se e n c o n t r a r e m  atr^ 
so con suas obrigações financeiras.

Art. 89 - A presente Resolução entra am vigor na ^ata 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 2 de o^
tubro de 1972.
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Prof. Dr. ALOYSÍO DA COSTA CH/AVES
Rei tor

Presidente do Conselho Universitário
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c) candidttos csstranhos 
c .1) la. vi a 
c . 2) 2a. via

. 2 .

40 ,00
80 ,00

II - CONCURSOS

1 - Concurso de M a g i s t ã rio (inscrição)

1.1 - Concurso para Professor Titular, Adjunto
e Assistente

1.2 - Concurso para docente livre
1.3 - Seleção para Auxiliar de Ensino

- Concurso de S e r v i d o res (inscrição)

2 . 1
funções remun

De
a)

ace s s o 
para cargos radas
cora ate 3 (três) salarios mínimos.

b) idem, acina de 3 (três) salárior; ra£
nimos

2.2 - Público, para preenchimento de vagas
a) para cargos e funções remuneradas

com até 3 (três) salários mínimos.
b) idem, acima de 3 (três) salãrios m ^

nimo s .

50.00
50.00
25.00

5,00

10,00

10,00

20,00

111 - CARTEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO 

1 - Docentes

a)
b)

1 a . via 
2a. via

2 - Di s centos

a)
b)

l a . via 
2a. via

3 - Servidorc

a) 1 a , via
b) 2 a . via

10 , 00  
2 0 , 0 0

5,00 
5 ,00

5 ,00 
1 0 , 0 0

IV - OUTRAS TAXAS

1
2
3
4

Certidões 
Certidões 
Titulo de

em geral
de rcvalidaçao de diplomas 
docente livre

- Taxa de serviço odontolõgico a comunidade

20,00
80,00
80,00
5,00

O BSERVAÇÃO:- Os atestados, declarações e certidões 
solicitados por discentes para fins 
de prova de sua condição de aluno, de 
horário de aulas ou de provas, trab£ 
lhos escolares, serao isentos de paga_ 
mento de qualquer taxa ou emolumento.



m i n i s t E r i o  d a  e d u c a ç ã o  e c u l t u r a

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

T A B E L A  DE TAXAS E E M O L U M E N T O S  QUE A C O M P A N H A M  A R E S O L U Ç Ã O  N9 121, DE

2 DE O U T U B R O  DE 1 9 7 2 .

I - CU RSOS

1 - Cursos de G r a d u a ç a o

1.1 - I n s c r i ç ã o  ao C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  35,00
1.2 - I n s c r i ç ã o  a r e v a l i d a ç a o  de Curso, por

d i s c i p l i n a .  30,00
1.3 - T a x a  s e m e s t r a l  de m a t r i c u l a  20,00
1.4 - C a n d i d a t o s  ja d i p l o m a d o s  em  cu rso su

peri or,  p a r a  i n g r e s s o  em nc^o  curso.
a) m a t r í c u l a  50,00
b) taxa  s e m e s t r a l  po r d i s c i p l i n a  150,00

1.5 - Guia  de t r a n s f e r e n c i a  10,00
1.6 - Diploraas

a) la. v i a  80,00
b ) 2 a .  v ia  150,00

2 - Cur sos  de A p e r f e i ç o a m e n t o  e E s p e c i a l i z a g a o

2.1 - I n s c r i ç õ e s  30,00
2.2 - C e r t i f i c a d o s

a ) l a .  v i a  53,00
b) 2a. v i a  100,00

3 - Cur sos  de E x t e n s ã o

3.1 - I n s c r i ç ã o
a) alunos da U n i v e r s i d a d e  10,00
b) d o c e n t e s  e s e r v i d o r e s  da U n i v e r s i d a d e  20,00
c) candidatos e s t r a n h o s  30,00

3.2 - Certi fi cados
a) alunos da U n i v e r s i d a d e

a . l ) l a .  v i a 15,00
a . 2 ) 2 a .  v i a  30,00

b) d o c e n t e s  e s e r v i d o r e s  da U n i v e r s i d a d e
b.l) la. via  30,00
b . 2 ) 2 a . v i a  60,00

c) c a n d i d a t o s  e s t r a n h o s
c .1) l a . vi a 40,00
c . 2) 2a. v i a  30,00

4 - Cu rso s Li vr es

4.1 - Ins cri çao
a) alunos da U n i v e r s i d a d e  15,00
b) d o c e n t e s  e s e r v i d o r e s  da U n i v e r s i d a d e  30,00
c) c a n d i d a t o s  e s t r a n h o s  40,00

4.2 - M e n s a l i d a d e s
a) al unos da U n i v e r s i d a d e  10,00
b) d o c e n t e s  e s e r v i d o r e s  da U n i v e r s i d a d e  25,00
c) c a n d i d a t o s  e s t r a n h o s  30,00

4.3 - C e r t i f i c a d o s
a) alunos da U n i v e r s i d a d e

a.l) la. v i a 15,00
a . 2 ) 2 a . v i a  30,00

b) d o c e n t e s  e s e r v i d o r e s  da U n i v e r s i d a d e
b . l ) l a . v i a  30,00
b . 2 ) 2 a . v i a  60,00


